
DECRETO N• 102848 RE 03 OE JUNHO pE 12983 

OiapÕe aobre abertura eapecl•I• adlclonel0 
d'-ati1111do • ocorrer deepeae• c- • equiai -

ção de am c-inhao coletor e c011peÇtadorº 
de 1 ixos• 

J>lSf SANTI LLI SllDln Nth>. rNtfeito do Hunic f pio de A.!, 
-

eia. n� uao de euae atribulçoes legala., devidoaont& autorh:od� � 
"" 

la lei n92.2100 deeta data. 

2 i � li � I A• 
Artigo f9 - Fica aberto. ne Divi_;o de Contabilidade• um "Ndito" 

aepecia10 adicionei. no valor Ja até cAl7o000oOOO.oo 

(Qea••-te •i lhÕee de cruaairos)0 deetinedo a ocorNr 

despe-.. com a aquisição de um vefculo0 tipo c-inhêo 

colet- e COlllp8Çtedor de lixo., pare o -rvlço de 11!!' 

peae pÚbllca0 que fica classificada ne aegulnte 

çeo orç ... nt�rie do Municf pio , • eabera 

dote' -

5o 

5ol3 

10 

60 

3250 

3252.028 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Divisão de eervlçoe urbanos 

Habiteçêo e Urbeni8llO 

Ser1•ço de utilidade p�blica 
limpeza pÚbl ice 
c .. inheo coletor e compactador de 
1 i XO 

Equipa-nt- e -t•�i•I permanente 

ooo••-000000000000000 1 7 · ºººº ºººº ºº 

Artigo 29 - O. NCureoa pare e cobertura do pre-nt• ,rédito ccr_• 
rereo por conte de anulaçeo das -JUÍntea doteçÕea or_ 

çu;-.lntari •• do Muni e: Jpi 00 • sabera 

4o 

408 

03 

08 

0300 

DEPA.\TAMENTO DE f 1 NANÇAS 

Divisão de trlbuteçeo e arl'f'..c:adc.ção 

i\dminietra�ão e .·: anaj-nto 

Administração �inanceir• 

Administração de receitas 



, 

.\rtigo 3º 

Artigo .19 

03020080 
"'120 

"'�" 

J6 

30 

1780 

1781.014 

4110 

J8 

46 

228C 

2281.íl33 

411 o 

7 

7o19 

13 

07 

1210 

J2 l 2o .J43 

3111 

" . , . _. 
-

���u1nas e acessor1os �� COlllf)utaçao 

lquipamentos e material per!H'nente' 

oot. io•eaaoooo · · O.:Jaaoaooo 2o000 . 00:1, :) ,) 

DEPARTAME�TO ·• J3R�� E SERVIÇJS 

Divisão de Jbras 

Defesa Nacio°'I e segurJnça pÚblica 

SegJrança PÚblica 

Defesa contra sinistros 

Construção p/instalação ae c��po de 

bomlxiros 

Jbras e insta l açÕes. oº , r o 1 º :>00. OOíl0 JJ 

Educação e Cultura 

Educação Ffsica e desportos 

Parques recreativos e drsportivo3 

Prossegui-nto das obras de constr•1ção 

do Estádio #Antonio Viana �ilva• 

Jbrad e lnstalaçÕesoo 12.000.JJ0,,00 • 

Departame�to de SaÚde e Assistência ' 
Social 

Dererta-nto de 3aÚde 

SaÚde e Sanea .. nto 
. . -

Adm1n1 straçao 

Admini�traçao Geral 

1e�art�mento de s�Úde 

i'esSOél 1 ;; i yj 1 oo ao o o oo 2o �OOg IJO\l2 00o ll.ll 

Total daa anula�Ões.17.000.00\l00J e 

[ate Decreto entra� e� vigor na dãta de sua publicação, 

1 evogar..-se �s disposiçÕes em contr�rioo 

José Santilli Sobrinho 

!'refeito \lun i e i pa 1 



�11 

ooo••aoaaa•aooG\aoeoaoooaoooaaaooa �3 •a•a�,oaaoa�naa� 

:::uc 1 :>'�• t�Ôbi le 

I' i retor do Departa•nto de \dm i - i etrac;ão 

-
i'ubl icado no Depert .. uto de Admlniatraçao de r'refeltura :.1unicl 

oal de ·'.aeia, em O:! de Junho de 1.983 • 

.::uclydee NÓbi le 

Diretor do nepe1-t ... nto �. \dlllinietrac;eo 


